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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
 
 

Data da abertura: 24 de fevereiro de 2022. 
Horário de início da disputa: 14h00min. 
Tipo de julgamento: Menor preço por item. 
Regime de execução: Por preço unitário. 
Objeto: Aquisição de pneus novos para a frota de 
veículos do Município de Paim Filho. 
Modo de disputa: Aberto 
Local/site: www.bll.org.br 

 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal de Paim Filho, no 
uso das suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal no. 10.520 de 17 
de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.827/2021 de 03 de março de 2021, com 
aplicação subsidiaria da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei 
Complementar nº 123/2006, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 
interessados, a abertura de certame na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de pneus novos 
para a frota de veículos do Município de Paim Filho. 

 
A sessão virtual será realizada através do site www.bll.org.br, no dia 24 de 

fevereiro de 2022, às 14h00min, podendo as propostas e os documentos serem 
enviados até às 13h00min, sendo que todas as referências de tempo observam o 
horário de Brasília, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 011/2021, podendo ainda ser assessorada por 
técnicos e/ou especialistas quando necessário. 

 
1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 
 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br. 
 
1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de 
fevereiro de 2022 às 14h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital.  
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste pregão a aquisição de pneus novos para a frota de 
veículos do Município de Paim Filho, conforme TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I): 
 
2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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endereços eletrônicos: https://bll.org.br/editais/ e https://www.paimfilho.rs.gov.br/ . 
 
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4. As informações administrativas relativas a este Edital e as questões 
estritamente técnicas referentes ao objeto licitado poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações ou através da Secretária Municipal da Administração pelos telefones nº 
(054) 3531-1266/ 3531-1276. 

 

2.5. Os objetos licitados deverão atender aos padrões técnicos de qualidade do 
mercado, bem como atender as disposições da legislação em vigor.  
 

2.6. Os itens listados não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, 
pois são quantidades estimadas sendo considerados apenas para fins de 
adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato. As licitantes 
obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o 
término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus 
planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
previamente o material. O Município não se responsabilizará por prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer alegação sobre 
expectativa da compra. 

 

2.7. A quantidade estimada serve apenas como orientação, não constituindo 
garantia de faturamento. 

 

2.8. A informação da marca é para comprovação quando do recebimento dos 
produtos e não para fins de avaliação de preços na licitação. 

 

2.9. A entrega das mercadorias deverá acontecer mediante solicitação/autorização 
de Compra expedida pelo setor de compras, através do funcionário público Eder 
Bessegato, sendo o prazo de fornecimento até o término da quantidade adquirida ou 
pelo prazo de um ano a partir da assinatura do contrato. 

 

2.9.1. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
conforme solicitação do setor de compras. 
 
2.9.2. No momento da entrega dos produtos nos locais mencionados, a licitante 
deverá entregar ao funcionário recebedor uma nota de aceite da mercadoria, em 
duas vias, mencionando a quantidade e origem dos produtos. Uma destas vias fica 
com o funcionário e outra deverá ser juntada à Nota Fiscal no momento da 
solicitação de pagamento junto ao Município. 

 

2.9.3. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a CONTRATADA 
deverá providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital. 

https://bll.org.br/editais/
https://www.paimfilho.rs.gov.br/
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3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 
3.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 
observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
3.2. Será utilizado o modo de disputa ñABERTOò, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
3.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para 
impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 
4.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 
dias úteis, das 07h às 13h, na Av. Rio Grande, 1090, 1º Andar, Setor de Protocolo, 
Centro, Paim Filho, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
licita@paimfilhors.com.br. 
 
4.1.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
4.1.3. A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 
 

mailto:licita@paimfilhors.com.br
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4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: licita@paimfilhors.com.br. 
 
4.2.1. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
4.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
5.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 
5.2. Será vedada a participação de empresas: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 
 
d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalar§ ñsimò ou 
ñn«oò, em campo pr·prio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

mailto:licita@paimfilhors.com.br
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arts. 42 a 49; 
 
5.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo ñn«oò impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinala­«o do campo ñn«oò apenas produzir§ o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
5.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua   habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.3.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5.5. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se 
válida as Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do 
sistema eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como 
documento complementar pela pregoeira. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
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efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
item 10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.5. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva 
responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto 
cotado, informando marca  em campo próprio do sistema, preço unitário por 
item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 
7.7. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
7.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Paim Filho/RS. 

 
7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
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de sua desconexão. 
 

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. No dia 24 de fevereiro de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a 
sessão pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação 
das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 
licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado por item unitário. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
ñABERTOò, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
8.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria da Administração.  
 
8.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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8.19.1. No pais; 
 
8.19.2. Por empresas brasileiras; 
 
8.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
8.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.21.1. A pregoeira convocará via chat, na ordem de classificação, as licitantes 
sediadas no âmbito local e regional, dentro do valor igual ou até 10% (dez por cento) 
superior a proposta mais bem classificada; Momento o qual informará a licitante 
sobre a prioridade. 
 
8.21.2. Os benefícios referidos no item 8.22.1. serão aplicados prioritariamente às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e 
posteriormente às seriadas em âmbito regional. 
 
8.22. Após a identificação das licitantes, a pregoeira deverá realizar a negociação, 
encaminhando pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
8.24. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
 
8.24.1. Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores ao menor preço válido. 
 
8.24.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local e 
regionalmente poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do 
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melhor preço válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do 
mercado. 
 
8.25. Caso as licitantes LOCAIS/REGIONAIS CONVOCADAS, forem desclassificadas, 
passa para a próximo local (se existir), caso contrário, volta o item para convocação 
do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL. 
 
8.26. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira. 
 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no ñchatò 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10.  DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 
 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.4.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual ï MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 
 
10.5.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz 
e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) 
dias da abertura da sessão pública deste pregão. 
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10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 

 

10.5.3. As empresas constituídas a menos de um ano, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura. 

 

10.5.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
devidamente publicadas na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações. 
 
10.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 
 
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ; 
 
10.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 
 
10.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
10.6.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
10.6.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.6.6.1.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.7. A documentação relativa QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
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10.7.1. Os pneus não poderão ser remodelados/recauchutados, deverão ter selo de 
aprovação do INMETRO, possuir data de fabricação impressa no produto não superior a 12 
(doze) meses a contar da data de seu recebimento, e no local discriminado no presente 
edital, validade de 05 anos a contar da data de fabricação. 
 
10.7.2. Os pneus ofertados deverão seguir a normatização do INMETRO, em especial no 
que se refere à sua identificação. 

 
10.8. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 
10.8.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 
10.9. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.10. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital 
implicará a inabilitação do licitante. 
 
10.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
10.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da 
melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este envie ao e-mail 
licita@paimfilhors.com.br a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 
conformidade com o último lance ofertado, num prazo de até 02 (duas) horas. 
Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a 
pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira 
não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Paim Filho 
quanto do emissor. 
 
11.1.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

mailto:licita@paimfilhors.com.br
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alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro 
da não aceitação da proposta. 
 
11.1.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
11.1.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 
pública. 
 
11.1.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 
Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 

 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no e-
mail liicta@paimfilhors.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
11.3. A proposta deverá conter: 
 
11.3.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do 
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob 
pena de desclassificação da proposta; 
 
11.3.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.3.3. Indicação/especificação produtos e marca; 

 
11.3.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
11.3.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 
 
11.3.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00). 
 
11.3.7. A proposta, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do 
Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 
11.3.8. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
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processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 

 
11.3.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

 
11.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da proposta por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar 
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 
modificada. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL  
 
12.1. A documentação constante no item 10, deverá ser encaminhada em sua via 
original ou cópia autenticada, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no 
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Rio Grande, 1090, Centro, Paim 
Filho/RS ï CEP 99.850-000. Aos cuidados do Setor de Licitações e Contratos e a 
pregoeira responsável: Gabriela Urio. O envelope contendo os documentos deve 
estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do 
CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
12.1.1. Não será necessário o envio da documentação descrita no item acima 
caso todos os documentos anexados ao portal da BLL Compras sejam assinados 
digitalmente e as certidões apresentadas sejam passiveis de conferir a sua 
autenticidade pelos meios eletrônicos. 
 
12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 
da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em 
primeiro lugar, a pregoeira o declarará vencedor. 
 
12.3. Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada 
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 
13. DOS RECURSOS  
 
13.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer 
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 
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13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no site: www.bll.org.br 
 
13.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 
(cinco) dias para: 
 
13.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 
 
13.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 
13.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

 
13.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor 
e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

http://www.bll.org.br/
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14.2.1. A convoca­«o se dar§ por meio do sistema eletr¹nico (ñchatò) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema de cadastro da BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 
classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 
 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 
que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
 
15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 
 
16. DO PAGAMENTO E REALINHAMENTO DE PREÇO 
 
16.1. O pagamento do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, 
mediante a apresentação do documento fiscal e fatura correspondente. 
  
16.1.1. Somente serão pagos os itens que forem autorizados e solicitados pelo 
Setor de Compras, conforme necessidade.  
 
16.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Edital. 
 
16.3. O preço cotado será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, 
podendo sofrer reequilíbrio econômico-financeiro para mais ou para menos, de 
acordo com as variações dos preços de mercado devidamente comprovados; 

 

16.4. O preço poderá ser alterado, na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93 e, nos 
termos da letra ñdò do supracitado artigo o contrato poder§ ser alterado para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

 

16.5. O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado a Pregoeira, que 
decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar recurso no prazo 
de 24 horas ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo de 48 
horas. Em ambas as instâncias o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, 
que também emitirá parecer; 

 

16.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto tramita o 
processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às penalidades 
previstas. 

 

16.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago 
não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeira será realizada a 
compensação. 

 

16.8. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
17.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital, correrão por conta da seguinte dotação:  
 

0201 - Gabinete do Prefeito 

2003 - Manutenção Das Atividades do Gabinete 

339030 ï Material de Consumo. 

 

0301 ï Secretaria da Administração 

2009 ï Manutenção Serviços Secretaria Administração 

339030 ï Material de Consumo. 

 

0501 - Secretaria Municipal de Obras e Viação 

2022 ï Manutenção Secretaria Obras Municipal 

339030 ï Material de Consumo 

 

06 01 - Secretaria Municipal da educação 
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2028 ï Manutenção da Secretaria de Educação 

339030 ï Material de Consumo 

 

07 01 ï Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

2039 ï Manutenção da Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

339030 ï Material de Consumo 

 

0801 ï Secretaria e Fundo Municipal de Saúde. 

2006 ï Manutenção dos Serviços de Saúde  

339030 ï Material de Consumo. 

 

0901 ï Secretaria Municipal de Assistência Social, Trab. E Hab 

2081 ï Manutenção dos Serviços Sociais 

339030 ï Material de Consumo. 

 

1001 ï Secretaria Urbanismo, Transito, Industria, Comercio e 

Turismo 

2113 ï Manutenção Secretaria Urbanismo T. I. C. Turismo 

339030 ï Material de Consumo 

 

0602 ï Ensino Infantil e Fundamental 

2030 ï Manutenção do Transporte Escolar 

339030- Material de Consumo 

 
18. DAS PENALIDADES 

 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem 
motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa; 
 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 
anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados 
 
18.3. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou 
irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena 
monta. 

 
18.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, 
podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

 
18.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 
18.6. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 
transtornos, danos ou prejuízos à Administração será aplicado ao licitante que 
apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais 
cominações legais. 

 
18.7. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) 
sobre o valor global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação 
contratual e/ou por dia de atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste 
instrumento contratual. 

 
18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados 
judicialmente. 
 
19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
19.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paim Filho o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 
19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

 
19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

 
19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

 
19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

 
19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Paim Filho. 
 
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
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comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não 
viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
21.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
21.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. 

 
21.4. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame 
com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
21.5. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde 
que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto. 

 
21.6. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será 
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
21.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 
21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
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de expediente normal na Prefeitura Municipal de Paim Filho, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. 

 
21.10. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
21.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
21.12. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 
todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, 
ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
21.13. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos. 

 
21.14. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Paim Filho quanto do emissor. 

 
21.15. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, 
sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 

 
21.16. Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa 
de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

 
21.17. Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, 
no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes 
em campo próprio no sistema eletrônico. 
 
21.18.  CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO 
INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT. 

 
21.19. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
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indisponibilidade no Sistema do BLL COMPRAS que impeça a realização do certame 
na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
21.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
21.21. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Sananduva/RS. 

 
21.22. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
21.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de 
Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Contrato; 

 
Paim Filho/RS, 07 de fevereiro de 2022. 

 
...................................................................... 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2022  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
OBJETO: Aquisição de Pneus Novos. 

ANEXO ï I 
Termo de Referência 

 
O preço básico de referência para o objeto da presente licitação será nos valores 

a seguir relacionados, sendo que propostas com valores acima deste indicador não 
serão consideradas pela Administração Municipal para fins de contratação dos 
serviços.  

 
1. OBJETO  

 
O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando: Aquisição de pneus novos para a frota de veículos do 
Município de Paim Filho, nos termos dos itens abaixo especificados.  

 
2. JUSTIFICATIVA  

 
Necessidade de aquisição de pneus novos para a frota de veículos do 

Município de Paim Filho, envolvendo os itens detalhados a seguir: 
 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

3.1. O objeto da presente licitação será a aquisição de gêneros alimentícios 
destinados à atender a demanda da alimentação escolar desta municipalidade, nos 
termos dos itens abaixo especificados: 
 
 

ITEM 
QUANT./

UN. 
DESCRIÇÃO 

VALOR MÁXIMO  

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL R$ 

1 48 UN Pneu novo 175/70 R 13 82T 397,50 19.080,00 

2 40 UN Pneu novo 175/70 R 14 88T 553,50 22.140,00 

3 12 UN Pneu novo 185/65 R 15 88H 480,00 5.760,00 

4 16 UN Pneu novo 195 x 55 R 16 91 V 543,50 8.696,00 

5 10 UN 

Pneu novo 215 x 75 x 17,5, 12 

lonas, Liso ïMisto, com no 

mínimo 13,5mm de 

profundidade de sulco. 

1680,50 16.805,00 
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6 08 UN 

Pneu novo 215 x 75 x 17,5, 12 

lonas, Borrachudo, com no 

mínimo 13,5mm de 

profundidade de sulco. 

1730,50 13.844,00 

7 28 UN 

Pneu novo 275/80 R 22,5 16 

lonas, Borrachudo, com no 

mínimo 19mm de profundidade 

de sulco. Misto 

2.863,50 80.178,00 

8 20 UN 

Pneu novo 275/80 R 22,5 16 

lonas, liso, com no mínimo 

17,5mm de profundidade de 

sulco. Misto 

2.865,00 57.300,00 

9 08 UN 
Pneu novo 295 x 80 R 22,5 

LISO- MISTO 
2.778,00 22.224,00 

10 08 UN 
Pneu novo 295 x 80 R 22,5 

Borrachudo ï MISTO 
3.093,50 24.748,00 

11 04 UN 

Pneu novo 700 x 16, 10 lonas , 

Borrachudo , com no mínimo 

14mm de profundidade de 

sulco. 

859,50 3.438,00 

12 04 UN 

Pneu novo 1000 x 20 radial 16 

lonas, Liso- misto, com no 

mínimo 16 mm de profundidade 

de sulco. 

2.809,50 11.238,00 

13 04 UN 

Pneu novo 1000 x 20 radial 16 

lonas, Borrachudo, com no 

mínimo 16mm de profundidade 

de sulco. Misto 

2.892,00 11.568,00 

14 08 UN 
Pneu novo 225 x 75 R16, 08 

lonas 
1.012,00 8.096,00 

15 40 UN Pneu novo 215 x 75 R16 C 1.112,00 44.480,00 

16 12 UN Pneu novo 185 x 60 R 15  88 H 439,00 5.268,00 

17 20 UN 

Pneu novo 1400 x 24, 16 lonas 

com profundidade do sulco de 

no mínimo 25mm 

5.395,00 107.910,00 

18 04 UN Pneu novo 20,5 x 25 L3 radial, 

profundidade de sulco no 
14,004,00 56.016,00 
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mínimo 28 mm 

19 08 UN 

Pneu novo 12 x 16,5 10 lonas, 

profundidade de sulco no 

mínimo 12 mm 

2639,50 21.116,00 

20 06 UN 

Pneu novo 19,5 x 24 12 lonas, 

com no mínimo 25mm de 

profundidade de sulco 

5.873,00 35.241,00 

21 02 UN 

Pneu novo 18,4 x 30 10 lonas, 

profundidade de sulco no 

mínimo 28mm 

5.854,00 11.708,00 

22 02 UN 

Pneu novo 12,4 x 24, 06 lonas, 

profundidade de sulco no 

mínimo 18,5mm 

2.976,00 5.952,00 

23 04 UN 
Pneu novo 17,5 x 25 L3 12 

lonas 
8.850,50 35.402,00 

24 04 UN Pneu novo 10 x 16,5 12 lonas 1.445,00 5.780,00 

25 04 UN 

Pneu novo 20,5 x 25 

convencional L 3, 12 lonas , 

com no mínimo 28mm de sulco 

12.896,00 11.584,00 

26 04 UN 
Pneus novos 12,5/80x18-10 

LONAS 
2.896,00 11.584,00 

27 02 UN Pneu Novo 23,1/26 12 Lonas 8.419,00 16.838,00 

28 12 UN Pneu Novo 185/70 15 R 88H 437,00 5.244,00 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2022  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: Aquisição de Pneus Novos. 
 

ANEXO ï II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG................,CPF............., (endereço), vem 

por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

002/2022 em epigrafe que tem por objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, em 

atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

.............................................................................., ........, ................. de 2022. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 

ITEM QUANT./UN. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 xx xx xx R$ R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2022  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 

OBJETO: Aquisição de pneus novos. 
 

ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Paim Filho, Estado do Rio Grande do Sul 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa____________ , CNPJ nº __________, com  sede na 

_________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei  Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 



 

A v. R i o G r  a n d e, n º. 1 0 9 0 ï B a i r  r  o C e n t r  o ï C E P 9 9 8 5 0 - 0 0 0 ï P a i m F i l h o (R S)                                                                                                                    

F o n e: (5 4 ) 3 5 3 1 - 1 2 6 6 - E - m a i l : l i c i t a @ p a i m f i l h o r  s . c o m . b r                    - w w w . p a i m f i l h o . r  s . g o v . b r  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  30 
 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 
público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 

Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º ........ para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 001/2022 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 
 

.............................................................................., ........, ................. de 2022. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2022 

 
 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS. 

 

O MUNICÍPIO DE PAIM FILHO, pessoa jurídica de direito público interno 

inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  87.613.568/0001-66, com sede na Avenida 

Rio Grande - 1090, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GENES JACINTO 

MOTERLE RIBEIRO, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa                                              ,  pessoa jurídica de direito  privado,  

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº                   ,  com  sede                         ,  neste  

Ato representada por                        , ora denominada CONTRATADA, cujas 

partes qualificadas, efetuam o presente contrato, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022, do tipo menor preço, em 

conformidade com a Lei federal 8.666/1993, e exigências estabelecidas no 

Edital e Anexos, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus novos, com 
as seguintes descrições: 

 

..... 

..... 

 

2. O CONTRATANTE poderá ampliar ou diminuir os produtos contratados 
até o limite previsto na lei 8.666/93. 
 

3. Os itens serão fornecidos de acordo com as necessidades do 
CONTRATANTE, ao longo do prazo de vigência contratual, junto às 
Secretarias do Município, livres de qualquer custo adicional. 

 

4. A entrega dos itens deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias após a 
solicitação formalizada pela Secretaria responsável, ficando os custos 
adicionais da entrega a cargo da CONTRATADA. 

 

5. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores individuais 
descritos na cláusula primeira. 
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5.1. O pagamento dos itens será realizado em até 30 (trinta) dias após 
a entrega, mediante a apresentação do documento fiscal e fatura 
correspondente. 

 
6. A CONTRATADA é a única responsável por todas as obrigações sociais, 

previdenciárias e trabalhistas decorrentes da execução do presente 
instrumento. 
 

7. Este Contrato vigorará pelo prazo de 8 (oito) meses, podendo ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o máximo previsto na lei 
de licitações, desde que haja interesse das partes. 
 
§1º - No silêncio das partes, as prorrogações serão automáticas, ficando 

dispensada a celebração de termos aditivos; 

 

§2º - A contratada deverá comunicar por escrito e com 30 (trinta) dias de 

antecedência ao término do respectivo período de vigência, o seu 

interesse em não prorrogar, total ou parcialmente, a relação contratual 

mantida com o Contratante; 

 

§3º ï Em caso de não prorrogação da vigência, a administração 
municipal fica dispensada da aquisição de eventual quantidade 
remanescente do objeto licitado; 
 
§4º - Na hipótese de prorrogação, poderá ser reconhecido o direito ao 

reequilíbrio econômico-financeiro (art. 65, II, d, da Lei de Licitações), 

desde que: 

 

a) A variação nos custos de aquisição da contratada ultrapasse a 
casa dos 10% (dez por cento); 

b) Venha comprovada por documentação hábil, a ser oportunamente 
avaliada pelos órgãos técnicos do Contratante; 

c) Não ocorra durante o primeiro período de vigência contratual. 
 
§5º - Ainda que n«o atingido o percentual descrito na al²nea ñaò do item 
anterior, será concedido a reposição inflacionária acumulada a cada 12 
meses de vigência contratual; 
 
§6º - Os direitos previstos nos dois parágrafos anteriores não são 
cumulativos, devendo ser compensadas. 
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8. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem que a 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, e desde que não 
tenha sido realizado o objeto contratado, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 
 
8.1. Requerimento de concordata, falência e/ou pedido de 

recuperação da CONTRATADA; 
 

8.2. Transferência, cedência, no todo ou em parte do contrato a 
terceiros, sem prévio e escrito consentimento das partes; 

 
8.3. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de 

responsabilidade de ambas as partes, de acordo com o art. 393 
do Código Civil. 

 
8.4. A entrega do objeto fora das especificações licitadas e/ou com 

qualidade inferior ao padrão médio exigido; 
 
8.5. Além das especificadas, serão causas ensejadoras da rescisão 

contratual as previstas nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n.º 
8666/93 e suas alterações. 

 
9. As despesas decorrentes desta contratação serão empenhadas à conta 

da seguinte dotação orçamentária:  
 

0201 - Gabinete do Prefeito 

2003 - Manutenção Das Atividades do Gabinete 

339030 ï Material de Consumo. 

 

0301 ï Secretaria da Administração 

2009 ï Manutenção Serviços Secretaria Administração 

339030 ï Material de Consumo. 

 

0501 - Secretaria Municipal de Obras e Viação 

2022 ï Manutenção Secretaria Obras Municipal 

339030 ï Material de Consumo 

 

06 01 - Secretaria Municipal da educação 

2028 ï Manutenção da Secretaria de Educação 
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339030 ï Material de Consumo 

 

07 01 ï Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

2039 ï Manutenção da Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 

339030 ï Material de Consumo 

 

0801 ï Secretaria e Fundo Municipal de Saúde. 

2006 ï Manutenção dos Serviços de Saúde  

339030 ï Material de Consumo. 

 

0901 ï Secretaria Municipal de Assistência Social, Trab. E Hab 

2081 ï Manutenção dos Serviços Sociais 

339030 ï Material de Consumo. 

 

1001 ï Secretaria Urbanismo, Transito, Industria, Comercio e 

Turismo 

2113 ï Manutenção Secretaria Urbanismo T. I. C. Turismo 

339030 ï Material de Consumo 

 

0602 ï Ensino Infantil e Fundamental 

2030 ï Manutenção do Transporte Escolar 

339030- Material de Consumo 

 

10. A mora no cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato 
ensejará ao faltoso o pagamento de multa na ordem de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da contratação para 8 (oito) meses, além das 
sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 

11. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório. 
 

12. O gestor responsável pelo controle e informações referente ao presente 
contrato é o Servidor Público.............................. 


